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RESUMO  

 

Um número notável de haitianos começou a chegar ao Brasil, por volta de 2010, devido ao 

terremoto que ocorreu no Haiti. Essa catástrofe veio se juntar a uma série de problemas 

econômicos e políticos naquele país que contava, desde 2004, com a presença da Missão de 

Paz das Nações Unidas (Minustah). O Terremoto agravou a situação e fez com que cidadãos 

abandonassem suas casas e muitos migrassem do país em busca de novas oportunidades. Em 

seguida, (2018/2019), os venezuelanos vieram em massa após a crise político-econômica que 

se alastrou pela Venezuela, o que fez com que muitos tivessem que mudar de país. Por meio 

de um clipping (monitoramento de notícias) com notícias sobre o mesmo tema: “migração no 

Brasil - 2010/2019”, verificamos como a imprensa de três países, de língua inglesa, francesa 

e espanhola, tem retratado a recepção brasileira a esses imigrantes recentes. Esse 

monitoramento contempla parte do governo de Luiz Inácio Lula da Silva (2003/2011) e do 

governo de Jair Bolsonaro (2019). A partir da amostragem dessas notícias, analisamos a 

imagem internacional do Brasil nesses países, no contexto da imigração internacional.  

Apresentamos as políticas públicas criadas e direcionadas aos imigrantes e verificamos como 

essas políticas afetam essa população. Fazemos, assim, um pequeno balanço das mudanças 

que ocorreram com a troca de governo e de política, e como esses países têem  enxergado esse 

aspecto do Brasil. 

 

Palavras-chave: imigração; haitianos; venezuelanos; imprensa internacional; clipping. 
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                                                                RESUMÉ 

Un nombre remarquable des Haïtiens sont arrivé au Brésil vers 2010 en raison du 

tremblement de terre qui s’est produit en Haïti  Cette catastrophe s’est sommée à une série de 

problèmes économiques et politiques dans ce pays, qui comptait depuis 2004, avec la 

présence de la Mission de Paix des Nations unies (Minustah). Le tremblement a aggravé la 

situation et conduit les citoyens à quitter leur maison et à émigrer à la recherche de nouvelles 

opportunités. Vers (2018/2019), les Vénézuéliens aussi, sont venus en  masse au Brésil après 

la crise économique  et politique s’est étendue au Venezuela, ce qui a obligé les gens à 

essayer de demenager de pays. Par le moyen d’une revue de presse, les articles et nouvelles 

qui traitent d’un même sujet : “Migration au Brésil - 2010/2019”, nous essayons d’analyser de 

quelle manière la presse de chacun des trois pays choisis, de langue anglaise, française et 

espagnole a dépeint l’accueil du Brésil à ces immigrants récents dans l’histoire du pays. Cette 

étude comprend une partie du gouvernement de Luiz Inácio LULA da Silva (2003/2011) et du 

gouvernement de Jair Bolsonaro (2019). À partir de l’échantillonnage de ces nouvelles, nous 

essayons d’apercevoir l’image internationale du Brésil dans ces pays-là, dans le contexte de 

l’immigration internationale. Pour conclure la mise en place des politiques gouvernementales 

créées et ciblées aux immigrants, permettra de meilleur comprendre comment celles-ci 

affectent cette population. De cette façon il sera possible de constituer un bilan encore 

superficiel, des différentes interventions gouvernementales intervenues avec les deux 

gouvernements, et comment ces trois pays ont aperçu cette aspct du Brésil 

 

Mots-clés: immigration; haïtiens; vénézuéliennes; presse internationale; clipping. 
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INTRODUÇÃO 

 

No ano de 2010, um número notável de haitianos chegou  ao Brasil, solicitando refúgio, 

devido à instabilidade político-econômica vivida pelo Haiti, o que levou as Nações Unidas a 

enviar, a partir de 2004, a Missão de Paz das Nações Unidas sob o comando das Tropas 

Brasileiras, e mais recentemente devido ao terremoto, ocorrido em 12 de janeiro de 2010 que 

obrigou cidadãos a saírem de suas casas e muitos deles a migrarem do país em busca de novas 

oportunidades.  

 

Em 2018/2019, os venezuelanos vieram em massa, após a crise político-econômica que se 

alastrou pela Venezuela, o que fez com que muitos tivessem de demudar de país e solicitar o 

refúgio no país vizinho - o Brasil.  

 

Considerando a importância que os movimentos migratórios adquiriram no mundo 

contemporâneo, os dois fluxos migratórios recentes para o Brasil, acrescidos de meu interesse, 

o objetivo deste trabalho é iniciar uma reflexão sobre como a migração recente impulsionou 

a estruturação de uma política migratória brasileira e o reflexo dessa ação na construção da 

imagem do Brasil no período de 2010 a 2019, na imprensa de três países: França, Estados 

Unidos e Espanha, utilizando as três línguas que estudei como matérias obrigatórias durante 

meu percurso universitário: francês, inglês e espanhol*.  

  

Por meio da elaboração de um clipping (monitoramento e amostragem de notícias) com 

artigos selecionados sobre a Política de Migração no Brasil no período de 2010 a 2019, 

veiculados nos países estudados, buscamos  analisar a imagem do Brasil e sua política de 

migração e a recepção aos imigrantes retratadas na imprensa desses países.  

 

Anterior a essa amostragem de notícias, iniciamos o processo de compreensão da política 

migratória e sua estruturação recente no Brasil.  

 

 

 

 



10 
 

 
 

 

 

 

De acordo com GARCIA2015 -”…os primeiro anos foram vistos pelo governo federal como 

uma situação “inesperada”, o Estado se propôs ao longo do tempo fortalecer os seus 

mecanismos de inserção social do estrangeiro, e dar espaço a políticas públicas mais maduras 

e preparadas para o fluxo intenso e recente” -  o que nos leva a considerar que os primeiros 

passos para o estabelecimento de uma organização mais estruturada de uma política 

migratória, se tornou efetiva em resposta à demanda urgente de ações voltadas a organizar a 

chegada, a permanência e inclusão  de um grande contingente de imigrantes que não 

preenchiam os requisitos exigidos para obter o visto de refugiados. Foram preparados, desta 

forma alguns   capítulos com um estudo básico sobre as terminologias e definições do que é 

migração, emigração, imigração, imigrante, (mesmo reconhecendo que desde l998, com    

SAYAD, a ideia  de imigrante e emigrante esteja em desuso, permanecendo a palavra 

migrante como conceito uno que tem vários desdobramentos dependendo da condição de 

migração, preferimos manter os três para facilitar a compreensão), o que são refugiados, 

asilados, e as estruturas federais responsáveis pela questão migratória no Brasil. Tratamos 

ainda do histórico recente do arcabouço jurídico, as dificuldades e os acertos, visando à 

compreensão de como estava estruturada a recepção dos imigrantes em 2010 e como está 

estruturada hoje - para que pudéssemos avançar no estudo proposto e iniciar um futuro 

aprofundamento no estudo da evolução dessa política migratória no Brasil.  

 

A efetivação dessa política direcionada para o imigrante e como ela afeta essa população, 

assim como o recorte do tempo para análise, nos fornece parâmetros para perceber 

modificações de cuidados e de interesses com a troca de governo, assim como a mudança do 

lugar do imigrante no país de acordo com esta visão, e que reflete nas notícias de imprensa 

dos três países. 

  

Neste trabalho, abordaremos a migração haitiana que ocorreu em 2010, em paralelo com o 

que está acontecendo com a migração venezuelana desde 2018, com agravamento em 2019, 

devido ao recrudescimento da crise econômica e sanitária na Venezuela, fazendo com que um 

grande número de venezuelanos deixasse suas casas e migrasse para o Brasil em busca de 

melhores condições de vida.  



11 
 

 
 

 

A migração haitiana, como já citamos anteriormente, começou quando o Haiti foi arrasado 

por um terremoto em janeiro de 2010, o que deixou centenas de milhares de mortos e mais de 

três milhões de pessoas desabrigadas. Devemos considerar ainda o fator econômico que já 

estava devastado pela instabilidade política, o que motivou a intervenção das Nações Unidas 

por intermédio da Missão de Paz dessa entidade (MINUSTAH) organizada com vistas à 

estabilização econômica-política do país sob o comando das Tropas Brasileiras instaladas no 

país desde 2004.  

 

Devido à  situação pós-terremoto , muitos haitianos optaram pela imigração, sendo o Brasil 

uma das principais alternativas para o recomeço, devido às condições especiais das quais 

podemos citar algumas: a primeira delas já descrita, seria a presença massiva das tropas 

brasileiras no país desde 2004 - 6 anos de convivência, estreitando laços entre os dois países.  

 

De acordo com Souza,R, em 2010, o Brasil estava se preparando para a Copa do Mundo que 

iria acontecer em 2014. Sendo assim, os empregos no setor da construção civil estavam em 

alta no Brasil, fazendo com que os haitianos pensassem que poderiam encontrar boas 

oportunidades e melhor condição de vida.  

 

Em 2010, os primeiros imigrantes haitianos chegaram ao solo brasileiro por terra, na cidade 

de Brasiléia, no Estado do Acre, com uma grande vulnerabilidade social e sanitária. Nessa 

época, ainda estava em vigência o “Estatuto do Estrangeiro”- Lei nº 6815 de 1980 que 

considerava o estrangeiro como uma ameaça à segurança nacional do país, por um lado, e por 

outro, a Convenção Relativa ao Estatuto do Refugiado das Nações Unidas de 1951, ratificada 

no ordenamento jurídico brasileiro pela Lei nº 9474 de 22 de julho de 1997,que define os 

mecanismos para implantação do Estatuto dos Refugiados e de seu Protocolo de 1967, e não 

prevê desastres naturais como fatores causadores de refúgio, portanto, por lei   as estruturas 

governamentais não podiam autorizar a entrada dos haitianos como refugiados, como foi 

solicitado pelos haitianos que fugiam de um desastre natural, não eram perseguidos por 

motivo de raça, religião, nacionalidade, grupo social ou opiniões políticas e não estavam 

fugindo de conflitos armados.  
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É importante ressaltar o despreparo das cidades de fronteira (Tabatinga, no Amazonas, ou 

Brasiléia, Epitaciolândia e Assis Brasil, no Acre (LOUIDOR,2011) para receber o grande 

fluxo de pessoas que estavam chegando ou aguardando o visto para entrada no país e o 

impasse para concessão do visto. Por conta dessa situação, o Comitê Nacional de Imigração 

(CONARE) - vinculado ao Ministério da Justiça e Segurança Pública/MJSP. Criou, em 

situação de urgência, o visto temporário por questões humanitárias, como resposta do governo 

à questão migratória dos haitianos vítimas de crises econômicas e ambientais não 

contempladas no refúgio. A demanda foi encaminhada ao Conselho Nacional de Migração, 

que concordou com a proposta e emitiu a Portaria nº 97 de 2012 concedendo visto humanitário 

de residência. Solução adequada do governo porque possibilitou a entrada dos haitianos no Brasil, 

permitindo que trabalhassem e estudassem no país. O Conare promulgou ainda um protocolo que 

permitiu aos haitianos obter o Cadastro de Pessoa Física - CPF e a Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, podendo usufruir ainda da utilização do Sistema Nacional de Saúde-SUS, como 

todos os brasileiros. Outra resposta do governo que consideramos acertada foi o controle do 

fluxo migratório, que tinha como meta desestimular a entrada de haitianos no Brasil pela via 

terrestre, pois estavam sujeitos aos riscos de exploração dos chamados ‘coiotes’, 

atravessadores nas fronteiras ocidentais do Brasil  (Equador, Peru, Bolívia) que, segundo 

testemunhos, chegavam a cobrar entre 2000, 3000 e até 5000 dólares por pessoa para 

atravessar a fronteira (Perotto/Napoleão-UDESC-2016). xx 

A partir de 2015, o governo federal estimulou a passagem por uma rota aérea mais segura 

(negociações) realizadas entre o Ministério das Relações Exteriores e os homólogos do 

Panamá, Equador, Bolívia, solicitando aos Estados a exigência de passaporte e visto para 

entrarem nesses países por terra para chegar ao Brasil. E ainda e principalmente negociações 

com o Governo do Haiti, - a assinatura de um acordo durante a  visita da ex-presidente Dilma 

Rousseff ao Haiti, em janeiro de 2015, quando o Consulado Geral do Brasil em Port-au-Prince 

(capital do Haiti) passou a emitir o visto humanitário e indicar a rota aérea para entrada no 

Brasil..  

A atitude do governo brasileiro perante a chegada da imigração haitiana, em 2010, foi 

considerada um exemplo, pois  estava de acordo com a política de solidariedade do povo 

brasileiro preconizada pelo ex-presidente Luiz Inácio LULA da Silva(Discurso LULA/HAITI 

-MRE)  e reafirmada dois anos depois, em 2015, (discurso Dilma- Haiti/MRE) pela então 

Presidente Dilma Rousseff em seu discurso na ocasião da  assinatura dos acordos, e  afirmando 

que seriam bem-vindos os haitianos que quisessem imigrar para o Brasil (janeiro de 2015). 
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Entretanto a recepção dos haitianos foi bastante desorganizada, essa noção de 

desorganização foi o resultado da entrada pela fronteira ter ocorrido em grande número em 

pequenas cidades, com pouca estrutura de serviços públicos e por questões legais que 

protelaram a permanência dos haitianos nas cidades fronteiriças  em consequência, aumentou a 

responsabilidade dos municípios para, praticamente sozinhos, acolher e resolver todos os 

problemas relativos a alojamento, alimentação, saúde e outros problemas dos imigrantes, 

propiciando situações contraditórias à de boa acolhida, racismo e xenofobia  

“Existiam/Existem” poucos abrigos nas fronteiras e, quando presentes, eram/são 

insalubres. (CARTAS DE ONGS/SEPPIR-2010)* (A SEPPIR - Secretaria Especial de Políticas 

de Promoção da Igualdade Racial com status de Ministério -  foi criada em 21 de março de 2003 

com o objetivo de promover a igualdade e a proteção de grupos raciais e étnicos afetados por 

discriminação e demais formas de intolerância, com ênfase na população negra. Foi extinta em 

2 de outubro de 2015, através da medida provisória nº696, enviada ao Senado em outubro de 

2015, quando a Secretaria foi incorporada ao Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial e 

dos Direitos Humanos, unindo a Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial, a 

Secretaria de Direitos Humanos e a Secretaria de Políticas para as Mulheres. Atualmente existe 

uma Secretaria Nacional de Promoção da Igualdade Racial no Ministério da Mulher, da Família 

e dos Direitos Humanos. 

Além disso, a relação entre os governos municipal, estadual e federal, relativa à 

imigração, era praticamente inexistente – a tal ponto do governo do Acre fechar abrigos e 

embarcar imigrantes para São Paulo (FELLET/KAWAGUTI/2016) e Santa Catarina 

(REUNIÃO GOVERNO FEDERAL/ESTADUAL-2015), em ônibus, sem aviso prévio, sem 

acompanhamento de monitores que falassem a língua – houve casos de haitianos contratados 

para trabalhar em um Estado e irem parar em outro. Famílias (mãe e filhos) à procura do pai e 

do esposo, alojadas na Cáritas, em São Paulo, por meses, "enquanto” o chefe da família estava 

aguardando em Santa Catarina, sem se encontrarem devido à falta de comunicação entre as 

entidades assoberbadas de trabalho. Além dos serviços básicos, devido à urgência, serem 

resolvidos de maneira informal – por exemplo: uma situação que demonstra a falta de estrutura 

e de preparo para lidar com os imigrantes foi o fato de o dono de um restaurante, por falta de 

conhecimento, em um ato de extrema solidariedade, oferecer carne de porco (presunto), em um 

sanduíche, para os recém-chegados que eram muçulmanos e não comiam esse tipo de carne por 

motivos religiosos.  
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Os colchões doados, por solidariedade, por algumas entidades e abrigos montados em 

escolas, galpões, ou em qualquer lugar disponível, devido à demora na  solução de problemas 

para que o  visto humanitário fosse   instituído, assim como o acolhimento precário por falta de 

estrutura dos Estados e Municípios sem o tempo necessário para os devidos trâmites, criaram a 

impressão de Crise Migratória, como ficou conhecido este momento.  

Além disso, a questão da língua e o desconhecimento sobre o Haiti colocaram muitas 

vezes o imigrante negro haitiano no quadro do imaginário (analfabeto, baixa escolaridade, baixa 

renda, cor padrão) que se tem dos negros no Brasil e dos africanos de maneira geral,  fator que 

levantou ao oferecimento de cursos de alfabetização e não de língua portuguesa a imigrantes 

que tinham, em sua grande maioria, o segundo grau completo, e muitos com formação 

universitária. 

No caso dos venezuelanos, a situação foi menos complexa em comparação a dos 

haitianos, pois a nova Lei de Migração já estava em vigor, facilitando a concessão de visto, 

apesar de ainda ocorrer demora e a permanência de uma estrutura governamental a nível 

estadual e municipal ineficiente. Em relação aos venezuelanos, a situação era diferente da dos 

haitianos, pois eles não tinham grande interesse em sair das cidades próximas à fronteira e a 

língua de comunicação era mais próxima do português – o que não impediu, pela grande 

quantidade de pessoas, a ocorrência de situações xenófobas. 

Com a experiência haitiana, os governos envolvidos se anteciparam em criar uma força 

tarefa que se tornou mais eficiente e objetiva. 

Sendo assim, as perguntas a serem respondidas por este trabalho são: como se estrutura 

a Política de Imigração no Brasil de 2010 a 2019, partindo do Estatuto do Estrangeiro concebido 

sobre a égide da Segurança Nacional, passando pelo Visto Humanitário e chegando ao Relatório 

do OBMigra e à criação do DataMigra? Como essas transformações constroem essas políticas 

públicas criadas para migrantes que serão discutidas e analisadas na e pela imprensa 

internacional? 

Considerando as competências do bacharel em Línguas Estrangeiras Aplicadas ao 

Multilinguismo e à Sociedade da Informação, esta pesquisa se atrela aos conhecimentos 

desenvolvidos em várias das disciplinas do curso. Além de ser necessário conhecer as três 

línguas selecionadas para esta pesquisa (francês, inglês e espanhol), também foi necessário 

conhecer o universo digital e seus meandros. Outrossim, foi importante ter tido acesso a 

discussões sensíveis relacionadas aos fenômenos sociais e políticos e à disponibilização de 

informações. Todos esses aspectos compõem a formação do bacharel em LEA-MSI. 
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1. MOVIMENTOS MIGRATÓRIOS   

 

         O primeiro passo para discutir os movimentos migratórios é definir os tipos e especificar 

os motivos que fazem com que esses movimentos aconteçam. Os movimentos migratórios estão 

relacionados às práticas demográficas dos locais nos quais ocorrem e são motivados pelos 

fatores de atração e repulsão das cidades e países. 

Esses movimentos migratórios ocorrem pelos deslocamentos populacionais. Pode-se 

citar duas categorias de pessoas que se deslocam ou migram: o imigrante, que chega a um 

determinado local; e o emigrante, aquele que vai embora do local em que mora. As migrações 

podem ser de diferentes formas e tipos, assim como os deslocamentos. Temos as migrações 

internacionais, quando os indivíduos migram de um país para outro. Podem, ainda, ser internas, 

quando o indivíduo se desloca dentro do mesmo país, mudando apenas de região ou estado. 

Além dessas, temos as migrações urbanas, quando as pessoas deixam o meio rural para viver 

nos espaços urbanos. Fato que ocorreu de forma intensa no contexto da industrialização 

brasileira. Ademais, temos as migrações pendulares, nas quais os sujeitos efetuam diariamente 

o deslocamento, com a finalidade de trabalhar ou estudar em um local diferente de sua moradia. 

Ao longo da história do Brasil, esses movimentos se fizeram presentes e continuam 

ocorrendo até hoje, seja no âmbito internacional ou no âmbito interno. Estes movimentos 

migratórios dinamizam as sociedades, devido à saída ou à chegada de pessoas provocando 

constante mudança na configuração social. Podem ocorrer processos de hibridização cultural, 

miscigenação da população, mas também desestabilização econômica e de oferta de trabalho. 

Além do mais, os fenômenos migratórios estão relacionados de diversas maneiras e formas com 

os preconceitos étnicos, religiosos e culturais. Também podemos citar, no mesmo quadro, as 

perseguições de cunho político, por escassez alimentar, dificuldades econômicas e sociais, 

buscando melhores acessos à alimentação, a empregos e desenvolvimento social.  

 

1.1 - Diferentes Tipos de Migrações 

 

De acordo com Amarolina Ribeiro (2019), os tipos de migrações mais conhecidos são: 

migração pendular, que se caracteriza pelo deslocamento momentâneo, para estudo ou 

trabalho; transumância, que é definida pela mudança temporária para uma determinada cidade 

ou país; êxodo rural, que é a fixação permanente de população rural na cidade, devido à busca 

de melhor qualidade de vida; êxodo urbano, que é a mudança permanente da cidade para o 



16 
 

 
 

campo; nomadismo, mais raro atualmente, diz respeito à mudança periódica de um lugar para 

outro; diáspora, que é a migração forçada ou involuntária de um grupo populacional, como a 

diáspora africana que ocorreu por conta da escravidão. 

Há ainda os vários tipos e as várias possibilidades de migrações internacionais. É 

preciso compreender a diferença entre os termos envolvidos nesse movimento humano. A 

diferença entre emigração e imigração é uma questão de perspectiva. Enquanto a emigração é 

um processo que representa a deixada do país de origem, para se instalar em outro de forma 

permanente, a imigração relaciona-se ao recebimento daquele indivíduo neste país de destino.  

 

1.2 – Tipos de Imigração Internacional  

 

Vamos tratar, a seguir, com base nos tipos de imigração internacional e suas 

definições, a questão dos vistos, a partir das definições dos tipos de imigrante, considerando 

que este é o principal documento para a permanência ou não desse imigrante em um país 

diferente de seu país de origem. Documento condicionado à razão pela qual o indivíduo saiu de 

seu país de origem e à política migratória do país de recepção. Para tanto, verificaremos como 

estes termos definem quem são esses imigrantes e como eles aparecem definidos nos 

documentos internacionais ratificados pelo Brasil e nas entradas de dicionário que têm uma 

conotação mais neutra.  

De acordo com o Dicionário on-line de Português1. 

 

Refúgio: É dirigir-se para um lugar protegido; mudar-se para local com proteção: 

refugiou-se no sótão para se proteger do furacão. 

Refugiado: É aquele que foi obrigado a sair de sua terra natal por qualquer tipo de 

perseguição; quem se refugiou; pessoa que busca escapar de um perigo. 

Imigrante: É a pessoa que habita e possui residência fixa (legal ou ilegal) num país 

estrangeiro, e que se encontra estabelecida ou ainda vai se estabelecer em outro país que não 

seja o seu. 

Exilados: É a pessoa que, por razões políticas, foi obrigada a deixar sua pátria ou tem 

que deixar sua pátria por perseguição. 

                                                             
1 Disponível no site: https://www.dicio.com.br/. 
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Asilo político: É o abrigo ou proteção concedida a estrangeiros perseguidos por razões 

políticas, raciais ou religiosas, sendo concedida por um país, embaixada ou outra autoridade 

soberana. 

 

O direito ao asilo político está previsto na Declaração Universal dos Direitos Humanos. 

Desde a Constituição da República de 1988, o direito ao asilo é exercido pelo Poder Executivo, 

que foi representado pelo Ministério da Justiça, e teve sua confirmação e regulamentação 

reafirmada na Lei de Imigração no dia 24 de maio de 2017. 

           Vistos: No contexto do país que acolhe é importante ressaltar que o visto de entrada em 

um país, como citado no portal do Ministério das Relações Exteriores, é um ato soberano de 

um país - que define quem acolhe ou não em seu território, que tipo de visto concede, os critérios 

de permanência e os direitos a ser exercidos pelos portadores do visto. Ou seja, podemos 

considerar a concessão de visto como um ato político que depende diretamente da linha política 

desenvolvida por um governo ou Estado.  

 

1.3 - Movimentos Migratórios no Brasil 

 

A criação e a evolução da nação brasileira foram realizadas com povos vindos de 

diversos países, em diferentes momentos de nossa história, por diferentes razões, motivos e 

papéis a desempenhar. Em nosso mundo contemporâneo, foco deste estudo, vemos outras tantas 

migrações, nas quais pessoas de diversas culturas e etnias vêm ao Brasil em busca de melhorias 

para a família, fugindo do próprio país, em guerra, por divergências políticas ou por sofrer as 

consequências de uma catástrofe da natureza. 

Uma das mais contundentes – e diferenciada das históricas imigrações anteriores na 

história do Brasil (italianos, alemães, japoneses, coreanos e outros), que foram planejadas pelo 

Estado Brasileiro – foi a dos haitianos, que chegaram em 2010, seguidos pelos venezuelanos 

em 2019, a qual, mesmo se pudesse ser prevista, analisando a situação política especialmente 

no Haiti com o terremoto, foi inesperada, numerosa e com a demanda de respostas imediatas 

das estruturas municipal, estadual e federal responsáveis pela política de migração no país. 

A situação do Haiti, após uma longa série de crises políticas, levou a Organização das 

Nações Unidas- ONU a enviar uma Missão de Paz ao país, visando sua estabilização. A situação 

foi agravada pelo terremoto ocorrido em 2010. Essa tragédia causou mais de 200 mil mortes e 

fez com que parte da população buscasse um novo começo e muitos se deslocaram para o Brasil. 
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Essa opção provavelmente surgiu após os atos simbólicos da forte presença das tropas militares 

brasileiras que, desde 2004, estavam no comando da Missão de Paz da ONU (Minustah)2 e cujo 

contingente aumentou depois da tragédia que ocorreu no país. 

Na época, o Brasil se posicionava como um país acolhedor, representante de uma 

América Latina que estava abrindo novos rumos no espaço internacional e que, sob o 

“comando” do Brasil, se mostrava orgulhosa de um povo que tomara em suas mãos seu destino3 

e estava disposta a ajudar os haitianos. Isso foi confirmado pelo discurso realizado pelo 

presidente Luiz Inácio Lula da Silva, em 25 de fevereiro de 2010, por ocasião da “Formatura 

das Tropas Brasileiras da Missão da ONU”, na cidade de Porto Príncipe, capital do Haiti, 

quando a solidariedade dos brasileiros foi afirmada inúmeras vezes. Tal atitude foi reafirmada 

dois anos mais tarde, em 1º.02.2012, quando a presidente Dilma Rousseff visitou o país para 

negociar um acordo relativo aos vistos de entrada no Brasil, a serem emitidos (100 mensais) 

diretamente pelo Consulado Geral do Brasil em Porto Príncipe e incentivar uma campanha de 

utilização da rota aérea aos interessados em tentar uma nova vida no Brasil - afirmando  que 

seriam bem-vindos.  Esta ação, resultante de uma maior organização das estruturas responsáveis 

pela política migratória brasileira, tinha por objetivo, por um lado, organizar a chegada dos 

haitianos na fronteira com o Brasil, evitando assim a longa permanência de um grande número 

de haitianos esperando a documentação e, por consequência, facilitar o papel dos governos 

locais da região de fronteira e, por outro lado, impedir a ação dos “coiotes” (atravessadores que 

organizavam o deslocamento por terra a preços elevados e com ações perigosas). Essa última 

ação contou com o apoio das negociações com os países vizinhos (Equador e Peru) por onde os 

imigrantes passavam por terra para chegar ao Brasil. 

Durante o fluxo migratório vindo do Haiti, países como o Chile e a Argentina também 

foram destinos objetivados. No entanto, como apontou uma pesquisa da Organização 

Internacional para as Migrações” - OIM” e do Instituto de Políticas Públicas em Direitos 

Humanos do MERCOSUL, o Brasil foi o país sul-americano que mais recebeu esses imigrantes. 

Até o final de 2016, de acordo com o próprio centro de pesquisa do IBGE, 67 mil autorizações 

de residência foram emitidas para haitianos. 

Depois dos haitianos, foi a vez dos venezuelanos. Mas, por que eles vieram ao Brasil? 

Tudo começou com a crise econômica resultante da degradação da situação política e 

econômica no país vizinho. A crise se intensificou em 2019, o que levou milhares de habitantes 

                                                             
2 Sigla derivada do francês: Mission des Nations Unies pour la Stabilisation en Haïti. 
3 Os haitianos são o primeiro povo independente das Américas. 
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a deixarem o país em busca de refúgio em outros países, o que, segundo os dados do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística, levou à presença de cerca de aproximadamente 128 mil 

venezuelanos a viverem como refugiados no Brasil. 

Quando chegaram ao Brasil, a situação se apresentou de maneira similar à da chegada 

dos haitianos, entretanto já havia sido aprovada a nova Lei de Imigração (24.05.2017) e a 

experiência adquirida pelos entes governamentais, relativa à recepção de um grande número de 

emigrantes, permitiu um trâmite mais rápido, o que não evitou situações de conflito, xenofobia 

e dificuldade de assimilação, assim como dificuldades quanto à organização das cidades 

fronteiriças. 

De acordo com os dados da CONARE, os haitianos, que em sua grande maioria eram 

homens, chegaram principalmente pelo Acre e queriam se espalhar rapidamente pelo Brasil em 

busca de novas perspectivas de trabalho e de renda. Quanto aos venezuelanos, tinham o perfil 

mais amplo, chegavam em famílias, com mulheres e crianças, e se concentravam  na fronteira 

do Brasil com a Venezuela, nas cidades de Pacaraima (vizinha de Santa Elena de Uairén, na 

Venezuela)  e Boa Vista, capital de Roraima, onde muitos já se abasteciam desde o início da 

crise. A CONARE recebeu mais de 5.787 pedidos de refúgio por parte dos imigrantes 

venezuelanos (no período da crise) que se concentraram nas duas cidades e só muito mais tarde, 

devido à falta de perspectiva de trabalho na região, partiram para outras localidades, sendo que 

a maioria deles acabou permanecendo no estado do Acre, na expectativa, talvez, de retornarem 

ao país de origem. 

 

  1-4 ACOLHIMENTO E A POLÍTICA NACIONAL DE IMIGRAÇÃO DO BRASIL  

 

1.4.1 - Aspectos Legais: Lei De Migração 

 

Segundo a Coletânea de instrumentos de proteção nacional e internacional de refugiados 

e apátridas - UNHCR/ACNUR, “O Brasil é signatário dos principais tratados internacionais de 

direitos humanos e é parte da Convenção das Nações Unidas de 1951 sobre o Estatuto dos 

Refugiados e do seu Protocolo de 1967”4. 

                                                             
4 Coletânea de instrumentos de proteção nacional e internacional de refugiados e apátridas - UNHCR/ACNUR - 

Brasília dezembro 2016 - 266 pp. 
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O País promulgou, em julho de 1997, a sua lei de refúgio (Lei nº 9.474/97), 

contemplando os principais instrumentos regionais e internacionais sobre o tema. A lei adota a 

definição ampliada de refugiado estabelecida na Declaração de Cartagena de 1984 (instrumento 

regional de defesa), que considera a “violação generalizada de direitos humanos” como uma 

das causas de reconhecimento da condição de refugiado. A Declaração de Cartagena é um 

instrumento regional não vinculante (não é ratificado pelos países) e foi elaborado na cidade de 

Cartagena das Índias, na Colômbia, em 1984 e tem como foco a proteção e os desafios 

humanitários enfrentados pelos refugiados). É importante ressaltar que para um país ratificar 

um documento internacional,5￼. 

Em maio de 2002, o País ratificou a Convenção das Nações Unidas de 1954 sobre o 

Estatuto dos Apátridas e, em 19 de agosto de 2015, ratificou a Convenção para Redução dos 

Casos de Apátridas, da ONU, de 1961 (UNHRC / ACNUR/Brasil). 

As dificuldades geradas pela chegada dos haitianos empurraram o debate e a aprovação 

da nova Lei de Migração, no dia 24 de maio de 2017, pelo Senado Federal, para garantir aos 

imigrantes que chegam ao Brasil os mesmos direitos dos cidadãos brasileiros. A nova lei revoga 

o Estatuto do Estrangeiro, de 19 de agosto de 1981. Essa nova lei, devido à  sua visão política 

de acordo com os instrumentos internacionais ratificados, colocou o Brasil numa posição de 

vanguarda em questões migratórias, no sentido de que repudia a ideia de que os imigrantes são 

uma ameaça à segurança nacional e tem uma visão voltada para o respeito aos direitos humanos. 

 

O Estatuto do Estrangeiro, assim como toda a política migratória, representava a visão 

do Estado Brasileiro, que tinha, na Segurança Nacional, seu mais alto valor. Dessa forma, 

segundo Scavitti (2016), o Estatuto do Estrangeiro, escrito na época da ditadura, define o 

estrangeiro como aquele que quer adentrar o território brasileiro, e é percebido como uma 

ameaça e, portanto, deve ser tratado como um caso de segurança nacional. Ao categorizar 

imigrante como “estrangeiro”, o Estatuto torna sua presença como algo estranho ao país e uma 

constante possibilidade de ameaça ao dito “nacional”, expressão que abre brecha para situações 

de autoritarismo, permitindo a expulsão ou a negação da entrada de imigrantes no país.  

O Estatuto, além disso, explicita nos artigos: Art. 106, a proibição dos e das imigrantes 

de se organizar em associações sindicais; e, no artigo Art. 107, a proibição de exercício de 

qualquer atividade de natureza política.  

Atualmente, de acordo com a Nova Política Migratória no Brasil, criada a partir da 

                                                             
5 Houve uma reunião no Brasil - ver /30 anos da Declaração. 
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aprovação da “Lei de Imigração”, e desde a chegada do novo governo em 2019, o Conselho 

Nacional de Imigração (CNIg) foi vinculado ao Ministério da Justiça e Segurança Pública que 

realizou sua primeira reunião em 25 de março de 2013, já como parte integrante daquele órgão. 

Assim, podemos afirmar a concentração de todos os entes federativos que tratam da política de 

imigração no Ministério da Justiça e Segurança Pública, como mostraremos em detalhes na 

continuidade deste  trabalho. 

O Brasil saiu do Pacto Global de Migração da ONU (08/01/2019). O pacto, que é um 

acordo intergovernamental promovido pelas Nações Unidas, foi assinado por 164 país. O 

Brasil, ao retirar-se do acordo, alinha-se à política dos Estados Unidos e de outros país aliados 

com a mesma visão, confirmando a posição já antecipada, em dezembro de 2018, nas falas do 

futuro Ministro das Relações Exteriores,Chanceler Ernesto Araújo, quando  afirmava que o 

pacto é um instrumento inadequado para lidar com a questão e que os países devem estabelecer 

suas próprias políticas. 

 

1-4.2 A Lei de Migração 

 

     Uma das principais mudanças introduzidas pela nova Lei de Migração, e que não 

estava no Estatuto do Estrangeiro, é a questão da concessão de vistos temporários, que foi 

acolhida como humanitária, por isso chamados de visto humanitário, e institucionalizada com 

a nova lei, concedendo  o direito de visto por um ano aos considerados "apátridas ou ao nacional 

de qualquer país" que se encontra em "situação de grave ou iminente instabilidade institucional, 

que estão em situação de conflito armado, de calamidade de grande proporção, desastre 

ambiental ou de grave violação de direitos humanos ou ainda em situação de violação do direito 

internacional humanitário, ou em outras hipóteses" (BRASIL, 2017).  

   Dessa forma, o visto temporário humanitário, utilizado por refugiados haitianos desde 

2010, com a nova Lei de Migração, foi consolidado. A nova lei garante que o estrangeiro não 

deve ser deportado ou repatriado se correr risco de morrer ou de sofrer ameaças à sua 

integridade pessoal ao retornar ao país de origem. 

    Se a política de imigração foi um avanço em relação a todos os compromissos 

multilaterais assumidos pelo Brasil relativos à questão de imigração, seja no plano mundial, 

seja no regional, não podemos deixar de citar as críticas relativas aos documentos e à própria 

política. 

Vários debates apareceram a partir de 2010, surgindo de forma veemente por ser um 
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novo tipo de imigração e um novo desafio à construção de uma Política Pública voltada para a 

Migração. O primeiro deles foi a quantidade crescente do número de pedidos de refúgio que, 

de acordo com as informações da CONARE divulgadas em 2016, passou de 966 pedidos no 

final de 2010, para 28.385 em 2014 e para 28.670 em 2015. Esta necessidade urgente de resolver 

a situação da imigração inesperada levou a soluções inéditas, como a criação do visto 

temporário humanitário e a constatação da necessidade de criar uma Lei de Migração e uma 

política que correspondesse à situação do país. Assim, consideramos importante apresentar uma 

lista das dificuldades, das críticas e dos caminhos tomados até o presente período e o que pode 

ser visualizado na continuidade. 

    A primeira dificuldade está na questão da demora em relação aos vistos para entrada 

dos haitianos no Brasil: a falta de documentação exigida pelo Estado (que foi resolvida com a 

emissão do visto pelo Consulado Brasileiro no Haiti, o que não aconteceu com os Venezuelanos 

que são realmente vizinhos), o grande número de imigrantes que causou problemas com a pouca 

estrutura das cidades fronteiriças, e a ação dos Entes federativos responsáveis pela política 

devido às questões burocráticas. Dessa forma, podemos falar rapidamente das principais ações 

que vieram do CONARE:  a proposta de visto humanitário encaminhado ao Conselho Nacional 

de Imigração (CNIg) que  baixou a resolução 97/12 de 12 de janeiro de 2012; a criação do visto 

por razões humanitárias; a aprovação de uma nova Lei de Migração; e a anulação do Estatuto 

do Estrangeiro. 

   A nova Lei de Migração, que determina os direitos e deveres dos migrantes e 

visitantes, só foi regulamentada e entrou em vigor no dia 21 de novembro de 2017, com a 

publicação de um Decreto no Diário Oficial da União. Houve críticas à nova Lei por 

organizações de defesa dos migrantes em relação às taxas que agora são cobradas para a emissão 

de cédulas de identidade, das quais alguns imigrantes, dependendo da situação, eram isentos, 

assim como os refugiados.  

   Outro ponto discutido foi a questão da reunião familiar. O decreto dá direito ao 

imigrante de poder pedir asilo para seus familiares, com autorização de residência - sendo eles 

cônjuge ou companheiro do imigrante, ou filhos do imigrante, e a outros familiares de até 

segundo grau, podendo ser netos ou irmãos -, que estejam sendo asilados por questão política. 

O reencontro entre essas famílias nem sempre é fácil, devido ao fato de que vários imigrantes 

chegam ao Brasil sozinhos para se instalarem e, somente depois, buscam a família.  

   Outra questão de grande relevância é a expulsão, a deportação e a repatriação quando 

o estrangeiro está em situação irregular no Brasil, e este não pode ser preso. Nesses casos, o 
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estrangeiro, de acordo com a Lei, poderá responder a um processo de expulsão em liberdade, 

com ajuda jurídica do governo brasileiro. Assim, de acordo com a Lei, a situação migratória de 

um imigrante em vias de expulsão será considerada regular se seu processo estiver pendente de 

decisão. Além disso, refugiados ou apátridas, "de fato ou de direito", menores de 18 anos que 

foram separados da família ou pessoas que precisam de acolhimento humanitário, não serão 

repatriados. A lei também garante que o estrangeiro não deve ser deportado ou repatriado se 

houver motivos para crer que no país de origem existem situações que colocam a vida ou a 

integridade pessoal do indivíduo em risco. 

    A Lei de Migração determina que apátridas, refugiados ou asilados políticos não serão 

repatriados, deportados ou expulsos "enquanto houver processo de reconhecimento de sua 

condição pendente no país”. Prevê também que "a pessoa em situação de impedimento de 

ingresso" e que não possa ser imediatamente repatriada “será mantida em liberdade vigiada até 

a sua devolução ao país de procedência ou de nacionalidade", o que acaba contrariando a lei.  

    Entretanto, o Ministro Sérgio Moro, do Ministério da Justiça, criou a Portaria 

666/2019, de 25 de julho de 2019, que permite a deportação sumária ou o impedimento de 

ingresso de estrangeiros no Brasil. Após uma série de críticas que iam desde o Conselho 

Nacional de Direitos Humanos - órgão independente do Ministério de Direitos Humanos, a 

oposição parlamentar, especialistas e estudiosos, “por ilegalidade inconstitucional contrária  

aos princípios basilares do Direito internacional e contrária aos princípios positivados pela 

nova Lei de Migração” (Recomendação publicada pelo Conselho Nacional de Direitos 

Humanos do Ministério dos Direitos Humanos no Diário Oficial da União dia 20/08/2019), o 

Ministro alterou a Portaria aumentando o prazo para a deportação para cinco dias e os motivos 

da expulsão, agora, devem ser comprovados, sendo que, na Portaria , o motivo poderia ser 

sigiloso (Mendes, 2019). 

      Outra questão relevante na Lei de Imigração é o direito de manifestação política, ou 

a eliminação da proibição da participação de estrangeiros em atividades políticas que constava 

no Estatuto do Estrangeiro, e que permite agora o direito de o imigrante se associar a reuniões 

políticas e a sindicatos. A nova Lei de Migração não prevê, entretanto, o direito ao voto aos 

imigrantes, o que é proibido pela Constituição da República. 

     É importante, como adendo à  criação da política, ressaltar o tempo das ações para 

regularização da situação dos imigrantes haitianos e venezuelanos, considerando a pesada 

estrutura burocrática que acompanhou e acompanha a execução da Política de Migração e que 

ficou mais evidente a partir de 2010, devido à situação acima descrita, e por isso , chamada de 
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“Crise Migratória”. Essa crise ocorreu durante o período da chegada até a regularização, pois 

foram muitas as dificuldades e demora nas decisões. 

     Durante o período entre a chegada dos primeiros imigrantes em 2010, a criação do 

visto humanitário, a Lei de Migração, e a Política começar a ser implantada, o Padre Paolo 

Parise, coordenador da Missão da Paz em São Paulo, foi um exemplo. Ele acolheu 650 haitianos 

entre 7 de abril e 11 de maio de 2014, e é um membro das inúmeras associações e organizações 

da sociedade civil e da religiosa que protagonizaram ações em favor dos imigrantes.  

    Segundo o Padre (DELFIM, 2014): “o país carecia de uma política de migração de 

fato; e o Estado e não as organizações da Sociedade Civil - é que deve ser protagonista nas 

ações em favor dos migrantes”, ou seja, é importante reconhecer o avanço do Estado Brasileiro 

na criação da Política de Migração, mas deve se reconhecer também o papel representado por 

entidades que estavam presentes em diferentes regiões do país para acolher essa população. 

    É preciso falar, ainda, sobre o descompasso dos entes federativos no apoio aos 

Estados e Municípios fronteiriços e mais tarde aos Estados e Municípios que acolheram os 

imigrantes, - a percepção é sempre de lentidão por parte do Estado, em não agir devido aos 

inúmeros trâmites exigidos, dificultando assim que as ações sejam feitas para solucionar os 

problemas, com efeito imediato. Por exemplo, podemos citar, o governo do Acre que, em abril 

de 2013, decretou emergência social devido à chegada de imigrantes sem documentos, que 

passaram meses em um abrigo emergencial em Brasiléia. Além de muitos6￼.  

Ainda não se pode visualizar o caminho que a nova gestão iniciada em 2019 fará, pois 

está em fase de implantação. Temos, entretanto, alguns indícios relativos à  centralização da 

estrutura de poder de decisões com a mudança do CNIg  para o Ministério da Justiça e da 

Segurança Pública, sem a participação da sociedade civil, o que deverá, com a sistematização 

dos dados obtidos pelo Obmigra e agora também com o Datamigra, acelerar os processos e 

estabelecer uma nova fase para a Política de Migração. 

Segundo Leonardo Cavalcanti (DELFIM, 2019), coordenador científico do Obmigra, as 

portas estarão abertas ao imigrante que virá contribuir para o avanço do país. “Com os dados é 

possível interpretar de forma clara como a imigração é um ativo para o desenvolvimento no 

país, não só do ponto de vista econômico, mas também social, cultural e político” (DELFIM, 

2019). O que nos leva a crer que nessa nova fase da política de imigração, busca-se uma 

profissionalização das estruturas de acolhimento, além da vertente de escolha desse imigrante 

de acordo com as necessidades consideradas importantes para a política atual do país.  

                                                             
6 Ver artigos sobre venezuelanos.  
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    Segue abaixo o papel desempenhado por cada uma das estruturas do governo   federal 

para a execução da Política de Migração, para melhor compreensão das dificuldades de 

implantação dessa política pública:   

 

 2- Estruturas do governo federal para a execução da Política de Migração 

 

  2.1  - Ministério da Justiça e Segurança Pública / MJSP 

 

De acordo com o próprio site, o Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP) é um 

órgão da administração pública federal direta do Brasil, que tem dentre suas competências a 

defesa da ordem jurídica, dos direitos políticos e das garantias constitucionais; a coordenação 

do Sistema Único de Segurança Pública; e a defesa da ordem econômica nacional e dos direitos 

do consumidor. 

O MJSP atua também no combate ao tráfico de drogas e crimes conexos, inclusive por 

meio da recuperação de ativos que financiam essas atividades criminosas ou dela resultam, bem 

como na prevenção e combate à corrupção, à lavagem de dinheiro e ao financiamento do 

terrorismo7.  

O Ministério é um órgão ligado ao Poder Executivo Federal, porém não possui vínculo 

com o poder judiciário apesar de seu nome. O Ministério possui ainda outras funções 

relacionadas ao direito e à proteção: dar assistência ao Presidente da República, desde que não 

interfira em áreas que estão relacionadas a outros ministérios; proteger os direitos dos povos 

indígenas; proteger os direitos do consumidor; tratar de assuntos relativos a estrangeiros, como 

nacionalidade e imigração; trabalhar para a cooperação jurídica internacional; e defender os 

bens da União e dos órgãos da administração pública; cuidar  da política nacional de arquivos 

(MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, 2019). 

 

 2.2 - A Polícia Federal e a Migração  

 

A Polícia Federal tem a competência de realizar os procedimentos que vão desde a 

autorização, na ponta do processo, que envolve o cruzamento da fronteira, até a regularização 

da situação do imigrante no país, para que ele não seja considerado ilegal e possa acessar seus 

                                                             
7 A íntegra das competências regimentais do MJSP pode ser verificada na Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, 

e no Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019. 
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direitos estabelecidos por lei. Nesse aspecto, alguns autores consideram que são alguns direitos 

porque um dos direitos básicos assegurados aos cidadãos brasileiros é expressamente negado 

aos imigrantes, os direitos políticos, ou seja, o voto. 

 

2.3 – Departamento de Migrações (DEMIG)  

 

O Departamento de Migrações (DEMIG) faz parte da Secretaria Nacional de Justiça do 

Ministério, cuida das questões administrativas e é responsável por instruir, decidir e encaminhar 

processos e assuntos relacionados à nacionalidade, à naturalização, ao  reconhecimento da 

condição de refugiado, apátrida, à autorização de residência, ao  contrabando de migrantes, à 

expulsão de estrangeiros e ao  regime jurídico dos imigrantes.  

O Departamento também formula e apoia a implementação de ações e políticas públicas 

para a promoção dos direitos e da integração social e laboral de migrantes e refugiados no 

Brasil. A Competência do Departamento foi estabelecida por meio do Anexo I do Decreto nº 

9.662, de 1º de janeiro de 2019.  

 

2.4 - Comitê Nacional de Refugiados (CONARE)   

 

  O Comitê Nacional para os Refugiados (CONARE) é uma Comissão Interministerial 

sobre o comando do Ministério da Justiça. A sua sede fica em Brasília, e é composto por 

representantes dos seguintes órgãos: Ministério da Justiça, que o preside; Ministério das 

Relações Exteriores, que exerce a Vice-Presidência; Ministério do Trabalho e Emprego; 

Ministério da Saúde; Ministério da Educação; Departamento de Polícia Federal; Cáritas 

Arquidiocesana de São Paulo e Rio de Janeiro, que é uma Organização não governamental, 

que se dedica à atividade de assistência e de proteção aos refugiados no país; e o  Alto 

Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados (ACNUR), com direito a voz, sem 

voto. 

O CONARE é o organismo público responsável por receber as solicitações de refúgio e 

determinar se os solicitantes reúnem as condições necessárias para serem reconhecidos ou não 

como refugiados. Além disso, o Comitê proporciona apoio legal e ajuda na promoção e na 

coordenação de políticas e ações necessárias à assistência e à proteção eficiente aos refugiados. 

São responsáveis, ainda, por aprovar os programas e orçamentos anuais do ACNUR em suas 

ações no Brasil. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9662.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9662.htm
https://pt.wikipedia.org/wiki/Minist%C3%A9rio_da_Justi%C3%A7a_(Brasil)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Minist%C3%A9rio_das_Rela%C3%A7%C3%B5es_Exteriores
https://pt.wikipedia.org/wiki/Minist%C3%A9rio_das_Rela%C3%A7%C3%B5es_Exteriores
https://pt.wikipedia.org/wiki/Minist%C3%A9rio_do_Trabalho_e_Emprego
https://pt.wikipedia.org/wiki/Minist%C3%A9rio_da_Sa%C3%BAde_(Brasil)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Minist%C3%A9rio_da_Educa%C3%A7%C3%A3o_(Brasil)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Departamento_de_Pol%C3%ADcia_Federal
https://pt.wikipedia.org/wiki/Caritas
https://pt.wikipedia.org/wiki/Alto_Comissariado_das_Na%C3%A7%C3%B5es_Unidas_para_os_Refugiados
https://pt.wikipedia.org/wiki/Alto_Comissariado_das_Na%C3%A7%C3%B5es_Unidas_para_os_Refugiados
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Sciconare é a nova plataforma que irá ajudar a tramitar todos os processos que são 

relacionados às questões de refúgio no Brasil. Com essa plataforma, o novo sistema substitui o 

formulário que era em papel, se tornando digital em todo o território nacional. Dessa forma , 

será manuseado por todos os atores que participam de alguma etapa do processo de 

solicitação: solicitantes de reconhecimento da condição de refugiado, Polícia Federal, Comitê 

Nacional para os Refugiados e os próprios refugiados.  

 

2.5 - Conselho Nacional de Imigração (CNIg) 

 

O CNIg antes era vinculado ao Ministério do Trabalho, criado em 1980.Atualmente é 

composto por membros de diversos ministérios. Sua função é tratar das políticas de imigração 

relacionadas às atividades laborais e sanar possíveis problemas relativos ao trabalho de 

imigrantes, a CNIg foi revogada pela Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017. Dentre suas ações, 

as mais abrangentes são: 

  

● Observatório das Migrações Internacionais – OBMigra: cooperação entre o Ministério do 

Trabalho e Emprego e a Universidade de Brasília, que realiza pesquisa sobre os fluxos 

migratórios em direção ao Brasil. Ele produz relatório situacional todos os anos. Criou o 

Datamigra - ferramenta para acelerar o procedimento de visto (Portal de Imigração, 2019). 

 

● Casa do Migrante – Foz do Iguaçu: criada em 2008, tem equipe liderada por uma 

Missionária que busca acolher e orientar migrantes, sem nenhuma distinção, quanto a seus 

direitos e deveres (Portal de Imigração, 2019). 

 

 2.6 - Ministério das Relações Exteriores (MRE) 

 

O Ministério das Relações Exteriores, conhecido como Itamaraty, é o órgão do Poder 

Executivo responsável pela política externa e pelas relações internacionais do Brasil nos planos 

bilateral, regional e multilateral. O Itamaraty  assessora o presidente da República na 

formulação da política exterior do Brasil e na execução das relações diplomáticas com estados 

e organismos internacionais. 
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Com uma rede de mais de 220 representações no mundo, o Ministério promove os 

interesses do país no exterior, presta assistência aos cidadãos brasileiros e apoia a atuação de 

empresas brasileiras em mercados estrangeiros. 

Além disso, o Itamaraty organiza as visitas oficiais ao Brasil de chefes de estado e de 

governo e demais altas autoridades estrangeiras, bem como prepara e operacionaliza as visitas 

do presidente da República, do vice-presidente da República e do Ministro das Relações 

Exteriores a outros países (MRE, 2019). 

  

2.6.1- O Papel do Ministério na Crise dos Haitianos e dos Venezuelanos 

 

O Ministério, na crise dos haitianos e venezuelanos, atuou como participante de todos 

os debates relativos à situação da chegada dos imigrantes haitianos e venezuelanos no Brasil 

Através de seu Consulado em Porto Príncipe (capital do Haiti), negociou com o governo e 

emitiu os documentos (vistos) para a entrada dos haitianos no Brasil, na tentativa de evitar as 

longas esperas na fronteira, assim como a organização da demanda e a indicação de rota aérea 

para virem ao Brasil; negociou com os países vizinhos por onde os haitianos passaram quando 

faziam a rota terrestre, a realização de ações conjuntas de proteção aos refugiados, evitando as 

ações dos atravessadores, conhecidos como coiotes, e apresentando como alternativa o caminho 

aéreo. 

3- Estruturas Federativas de Suporte à Política de Imigração        

3.1- Ministério da Educação (MEC) 

 

O Ministério da Educação é o braço direito do governo, responsável pela elaboração e 

execução da Política Nacional de Educação (PNE). Todo o sistema educacional brasileiro, 

desde a educação infantil até a profissional e tecnológica, está sob a responsabilidade deste 

Ministério (MEC, 2019). 

O papel do Ministério na Política Migratória é complementar - ele deve dar suporte aos 

imigrantes no sentido de ajudá-lo na sua integração. Dessa maneira - assim como todas as 

crianças e adolescentes brasileiros, têm o direito de se matricularem gratuitamente nas escolas 

públicas de ensino fundamental e médio, o mesmo fato acontece com os solicitantes de refúgio 

e refugiados, assim como os portadores de visto humanitário. A lei que provém da lei brasileira 
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de refúgio garante que devido às condições e à situação que esses refugiados se encontram, é 

de extrema importância que seja facilitado o ingresso às instituições de ensino aos que não 

possuem diplomas ou até mesmo um histórico escolar. Com isso, toda criança ou adolescente 

que é refugiada(o) ou solicitador(a) tem o direito por lei de se matricular em qualquer escola 

pública apresentando o seu CPF e o protocolo provisório ou RNE (Registro Nacional de 

Estrangeiro). Eles também podem se matricular em cursos técnicos e profissionalizantes que 

são disponibilizados, mediante pagamento de taxas, através das instituições do Governo ligadas 

ao PRONATEC ou ao Sistema S (SESI, SESC, SENAC, SENAI), dentre outras.  

O ACNUR possui convênios com diversas universidades do país através da Cátedra 

Sérgio Vieira de Mello. Os projetos da Cátedra são voltados ao ensino e à pesquisa sobre o 

Direito Internacional dos Refugiados, mas também à criação de iniciativas que beneficiem 

diretamente os refugiados. Algumas universidades brasileiras oferecem vagas especiais para 

refugiados em cursos de ensino superior. As informações sobre estas universidades ficam 

concentradas no ACNUR ou nas organizações da sociedade civil que apoiam os refugiados.   

3.2- Ministério da Saúde  

 

A legislação brasileira assegura que os serviços do Sistema Único de Saúde (SUS) são 

universais, gratuitos e de acesso igualitário para todos os indivíduos presentes em território 

brasileiro. Todos os cidadãos, inclusive os solicitantes de refúgio e refugiados, assim como 

portadores do visto humanitário, têm direito de ser atendidos em qualquer unidade pública de 

saúde. Para tanto, precisam estar devidamente documentados com CPF e protocolo provisório 

ou RNE em qualquer hospital, clínica ou posto de saúde e solicitar o seu Cartão SUS. Este 

cartão é gratuito e pode ser utilizado em qualquer unidade de saúde pública do território 

nacional. No Brasil, os pais têm a obrigação de vacinar seus filhos. Diante disso, as crianças, 

filhas(os) de solicitantes de refúgio, refugiados e portadores do visto humanitário, podem obter 

gratuitamente as vacinas em postos de saúde públicos.  

  

4. CONCEITO DE CLIPPING 

 

 Como já foi dito, neste trabalho, a análiseserá feita por meio de clipping. Mas o que é 

Clipping?  Clipping pode ser definido como um processo contínuo que monitora, analisa e 
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arquiva as menções que ocorrem na mídia de uma determinada ”marca", empresa ou 

celebridade, também pode se estender aos verbetes, como nomes ou até mesmo expressões que 

serão usadas em campanhas de comunicação, artigos e notícias com informações, análise 

política, social, esportiva e etc... 

Esse monitoramento é geralmente feito pelas mídias de conteúdo público ou através de 

assinatura, como por exemplo: televisão, rádio, jornais, revistas, sejam impressas ou 

eletrônicas, sites de notícias, blogs, redes sociais, podcasts e serviços de streaming, por 

exemplo, o Youtube. 

A origem da palavra “clipping” vem do inglês e possui dois significados. O primeiro é 

“News Monitoring”, que em português é, comumente, conhecido como fiscalização de notícia, 

e o segundo é “Media Monitoring” que é fiscalização de mídia. 

O que foi escolhida para este/a trabalho/pesquisa foi o primeiro significado: "o 

significado” fiscalização de notícias, assim pudemos assim reunir todas as notícias para análise.  

Esse termo clipping se popularizou em outros idiomas porque, no início, essa forma de 

notícias era limitada apenas à mídia impressa. Antigamente, os trechos nos quais uma marca 

era mencionada eram recortados e arquivados para serem organizados por pastas impressas. O 

termo abrasileirado para a palavra clipping em inglês é clipagem. 

 

4.1. Seleção de notícias  

 

    A ideia de pesquisar sobre os migrantes que chegam ao Brasil foi motivada pelo fato 

ocorrido em 2010 e que acabou acarretando na imigração dos haitianos para o Brasil, sendo os 

primeiros em grande número do período recente. Em seguida, vieram os venezuelanos em 

consequência de uma grande crise que se alastrou, fazendo com que o tema se tornasse 

recorrente e de grande interesse. 

     Assim sendo, após começar a entender sobre como funciona a Política de Migração 

no Brasil, acabamos por consultar as notícias que tratavam do período da pesquisa, em paralelo 

com as que já havíamos selecionado por considerá-las de nosso interesse. Por isso, coletamos 

notícias do período entre 2010 e 2019, nas três línguas que nos propusemos a trabalhar: francês, 

inglês e espanhol, proporcionando, dessa forma, mais facilidade na hora da pesquisa. 

     O segundo passo foi buscar nas notícias coletadas,e em outras referentes à pesquisa, 

aquelas que fizessem referência ao tema dos imigrantes no Brasil. Começamos pelos haitianos 

que imigraram para o Brasil, visando o período 2010 a 2019, acompanhando dessa forma o que 
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ocorreu com a mudança de governo.” No quesito notícia foi mantida a mesma a mesma 

metodologia em relação aos venezuelanos. 

     Para a primeira busca, digitamos em francês: “Haïtiens migrants au Brésil”, optando 

por notícias relacionadas ao período escolhido, e assim sucessivamente em espanhol e inglês, e 

sequencialmente fizemos o mesmo processo quanto às notícias relativas aos venezuelanos. 

    Optamos preferencialmente por notícias recorrentes de 2010 a 2019, com a 

perspectiva de verificar se havia referências às diferenças em relação à Política de Migração no 

Brasil, entre as notícias antes da saída do presidente Lula e o início do mandato do presidente 

Bolsonaro.  

     Na hora da pesquisa, enfrentamos dificuldades para encontrar o material adequado 

para a criação do corpus, pelo fato de não achar notícias que abordam especificamente o tema 

pesquisado.Dessa Forma, o método de pesquisa sofreu várias mudanças necessárias para se 

concretizar. Sendo que, referente às notícias de 2019, obtivemos respostas somente após 

inserirmos o nome do atual presidente junto com o nome dos haitianos na barra de pesquisa. 

Foram aproximadamente 25.000 resultados nos quais encontramos diversas notícias referentes ao 

governo, mas não em relação aos haitianos em si. Como resultado, compilamos mais notícias 

do ano de 2019 do que do ano de 2010. 

   Em relação às notícias de 2010, quando os haitianos chegaram, as notícias 

demonstraram que havia maior preocupação com o grupo de refugiados em si, diferentemente 

das notícias de 2019, como será explicado abaixo na análise das notícias. 

     A pesquisa, como citado, se baseou nas três línguas: francês, inglês e espanhol, que 

foram as línguas adquiridas ao longo do curso de línguas estrangeiras aplicadas. Um fato 

interessante, e ao mesmo tempo curioso, observado foi que, pesquisado sobre os refugiados 

haitianos no Brasil, apareceu também notícias sobre os venezuelanos que vieram para o país 

em 2019. Em relação aos venezuelanos, foram encontradas mais notícias   ao colocar o nome 

do atual presidente na pesquisa: “Bolsonaro et les réfugiés venezuela”,e obtivemos 

respostas/notícias nas quais eram relatados atos de xenofobia contra esse grupo, mais presente 

em 2019, do que colocando qualquer outra palavra-chave. Esses relatos estavam mais presentes 

no Norte do Brasil, fronteira com a Venezuela, como se pode ver em uma das notícias 

apresentadas no anexo do presente trabalho.   

5. ANÁLISE DOS ARTIGOS  
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5.1- Discussão das informações encontradas sobre a situação dos migrantes na 

Imprensa Francesa  

 

           Das várias notícias escolhidas, selecionamos os anos de 2010 a 2012 e de 2015 a 

2019. Nas reportagens do ano de 2010, os haitianos vieram ao Brasil com a intenção de 

recomeçar suas vidas. Em diversas notícias que foram encontradas na internet, com a busca, foi 

possível observar através de relatos as dificuldades que os haitianos os enfrentaram ao chegar, 

pois o Brasil havia sido retratado de uma forma bem diferente da que eles esperavam e 

encontravam. Assim que eles chegavam, tinham que lidar com as adversidades das cidades 

brasileiras, como não ter acolhimento para todos ou mesmo com a falta de alojamento, e só lhes 

era concedido visto humanitário, após certa espera. 

          Já nas notícias de 2019, é possível observar claramente que nas manchetes o foco 

deixa de ser o grupo de refugiados e passa a ser as ações e falas do presidente a respeito dos 

imigrantes e refugiados. As notícias mudam (“Bolsonaro sai do pacto de Migração”) a partir do 

momento que o presidente declara ser contra os imigrantes, demonstrando isso claramente ao 

sair do Pacto Global de Migração da ONU. O seu descontentamento com a vinda dos imigrantes 

ao Brasil, aumentou os casos de racismo e xenofobia, e criou um ambiente hostil para os 

imigrantes como pode ser visto abaixo. 

 

“Por volta de 2014, quando o fluxo migratório de haitianos era intenso, várias denúncias vieram 

à tona. Em entrevista ao portal Terra, dois imigrantes relataram casos específicos em que foram vítimas 

de preconceitos. Os jovens haitianos, que não quiseram se identificar, afirmaram que era comum 

pessoas os chamarem de “gays”, a fim de ofendê-los. Outros termos também são comumente usados, 

como “macaco”. Um deles mencionou uma situação em que um grupo de crianças, por conta de sua pele 

escura, perguntou se ele não tinha sabonete. 

Uma pesquisa publicada em 2016 pelo programa Cidade e Alteridade da Universidade Federal 

de Minas Gerais (UFMG) reafirma isso. Ao entrevistar haitianos residentes na região metropolitana de 

Belo Horizonte, descobriu-se que 60% dos homens haitianos entrevistados sofrem de xenofobia e outros 

tipos de preconceito no local de trabalho. Em relação às mulheres entrevistadas, esse número atinge os 

100%.” (MORAES, P.2018) 

               A diferença entre os dois momentos é nítida, no governo de 2010, o foco era 

voltado para os haitianos e sua vinda para o Brasil, e o objetivo era fazer com que eles se 

sentissem bem-vindos. No ano de 2019, há uma mudança de tom vinda do próprio governo. 

Podemos notar que há muitas críticas por parte dos jornais franceses, não só em relação aos 

https://www.terra.com.br/noticias/brasil/imigrantes-haitianos-sofrem-racismo-e-xenofobia-no-brasil,a55e260ac95f5410VgnVCM10000098cceb0aRCRD.html
https://www.politize.com.br/lgbtfobia-brasil-fatos-numeros-polemicas/
https://www.otempo.com.br/cidades/imigrantes-haitianos-sofrem-com-xenofobia-no-trabalho-1.1410725
http://www.cidadeealteridade.com.br/
https://ufmg.br/
https://ufmg.br/
https://www.politize.com.br/indice-de-negros-em-cargos-politicos-e-baixo/
https://www.politize.com.br/indice-de-negros-em-cargos-politicos-e-baixo/
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haitianos, mas, também, com os venezuelanos que acabam sofrendo xenofobia por parte dos 

brasileiros. 

 

5.2 -Discussão das informações encontradas sobre a situação dos migrantes na 

Imprensa Inglesa  

 

Buscando no Google:  “Migration and haitians - Brazil”, obtivemos  um resultado de 

240 notícias, foi feito um recorte e acabamos encontrando vários artigos referentes aos haitianos 

e aos venezuelanos. Selecionamos cada uma das notícias relacionadas com os haitianos no pais 

. A partir das notícias selecionadas, notamos que, no ano de 2014, a vinda dos haitianos que 

buscam refúgio no Brasil, depois do terremoto, é o assunto mais recorrente, como foi citado no 

Jornal The New Yorker que aborda a vinda deles ao Brasil. 

Nas 240 notícias coletadas, é comumente encontrar relatos sobre esperança que os 

haitianos tinham ao chegar ao Brasil e também sobre os sentimentos ao saírem de seu país em 

busca de algo melhor. É explicada também a forma como eles vieram para o Brasil e como lhes 

foi concedido o visto humanitário para ficarem no país. 

Diferentemente nos anos de 2010 a 2019, vemos a presença das políticas públicas para 

os cidadãos vindos do Haiti, uma dessas políticas poderia ser a criação do visto humanitário 

que lhes foi dado quando vieram para o Brasil, ou mesmo a Lei de Migração. 

Como anteriormente dito, o governo da época de 2010 tinha sua atenção voltada para os 

grupos de refugiados, o que muda de figura com a estruturação de um novo governo em 2019, 

como se pode verificar nos artigos apresentados nos anexos e que deixam bem claro a posição 

do novo governo quando o presidente se retira de um Pacto de migração deixando evidente sua 

posição quanto a esse fato. 

Em 2014, quando os haitianos vieram para o Brasil em grande massa, o que acabou 

causando dificuldades para os instalarem, não tendo apenas a questão da língua, já que eles 

falam o francês e o crioulo, houve também a questão do racismo e da xenofobia por parte dos 

brasileiros, que ao mesmo tempo que estavam sensibilizados por conta do ocorrido em 2010, 

estavam divididos em ter que acolher  os de fora e compartilhar o que era seu. 

Isso se deve ao fato de o governo estar implementando políticas públicas para 

estrangeiros ou refugiados, o que acabava causando revolta em algumas pessoas, pois a situação 

brasileira não era das melhores, pois também nos encontrávamos em crise o governo estava 

desviando sua atenção e esforço se preocupando com refugiados. 
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Esse sentimento foi bem acentuado em 2019, quando foi eleito um presidente de 

extrema direita, que dizia em alto e bom som, que os imigrantes e os refugiados não eram bem-

vindos, prova disso, foi a saída do Brasil do Pacto Global de Migração. 

Assim como os jornais espanhóis e franceses estavam criticando o tratamento dado aos 

imigrantes (haitianos e venezuelanos) falando sobre o  que estava acontecendo, nota-se, nos 

jornais americanos, um tom neutro sem muitas críticas em relação à saída do  Brasil  do  Pacto 

de Migração, como se eles não quisessem se envolver mais profundamente na crítica ao 

governo, mesmo tendo um aumento crescente da violência, da xenofobia e do  preconceito 

contra essas pessoas que veem em busca de um novo recomeço. 

 

5.3- Discussão das informações encontradas sobre a situação dos migrantes na 

Imprensa Espanhola  

 

Na primeira parte da pesquisa ao colocar as palavras-chave “Brasil y los Haitianos”, não 

obtivemos resposta. Por isso, buscamos a partir de outras palavras-chave, como “Los 

Refugiados Haitianos en Brasil”, na expectativa de que teríamos uma resposta positiva. 

Entretanto só encontramos notícias em português com o tema haitianos, e quase nenhuma 

notícia em espanhol. Com isso, tivemos que optar por outras maneiras para encontrar outras 

reportagens referentes aos haitianos e aos venezuelanos. Para isso, foi preciso acessar o site “El 

País”, no qual conseguimos encontrar notícias que falam da situação que os venezuelanos estão 

passando no Brasil por conta da crise que ocorreu no país vizinho. 

Após verificarmos as reportagens, notamos certa xenofobia por parte dos brasileiros em 

relação aos venezuelanos, com acampamentos sendo queimados e brigas entre brasileiros e 

venezuelanos, fatos presentes nos artigos do anexo. Essa situação está presente com mais 

frequência devido aos discursos inflamados do presidente que acabam incitando esse tipo de 

comportamento. 

Pelo que observamos, há uma crítica do jornal espanhol à forma como estamos tratando 

os imigrantes de modo geral, não só os venezuelanos, como também os haitianos, passam por 

inúmeras situações de racismo e de xenofobia. 

Como encontramos poucas notícias em relação aos haitianos, procuramos utilizar uma 

abordagem diferente, por exemplo, na pesquisa com as palavras-chave “Migración haitiana en 

Brasil”, obtivemos uma resposta positiva, principalmente em notícias dos anos de 2017 a 2019, 

que era o objetivo o qual queríamos alcançar. 
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Com esses dados referentes às notícias escolhidas nos clipping, notamos uma grande 

diferença entre os anos de 2010 a 2019.  Nos anos de 2010 a 2015, o Brasil era visto como 

acolhedor para todos que quisessem morar no país, como está descrito em uma das reportagens. 

Como exemplo, encontramos um artigo que foi escrito pela própria ex-presidente, Dilma 

Rousseff, no dia 15 de setembro de 2015, no jornal El País , no qual  ela expõe um Brasil 

acolhedor e aberto para todos que queiram  trabalhar e morar no País . Afirmando que os 

imigrantes fazem parte da nossa nação e oferecendo esperança para estas pessoas que visam 

uma vida melhor no Brasil.  

 

“Brasil, incluso en este momento de superación de dificultades, tiene los brazos abiertos 

para acoger a los refugiados. Reitero la disposición del gobierno brasileño de recibir a aquellos 

que, expulsados de sus patrias, quieran venir a Brasil, a vivir, trabajar y contribuir a la 

prosperidad y la paz. Queremos ofrecerles esa esperanza.”(Rousseff,D.2015) 

 

Já no ano de 2019, se vê uma grande diferença, como já dissemos, um aumento da 

xenofobia. É possível notar problemas entre os brasileiros e os venezuelanos nas fronteiras. Em 

Pacaraima, onde um acampamento improvisado de venezuelanos acabou sendo queimado em 

represália a um comerciante que foi ferido. Esse é só um dos casos que ocorreram, mas há muito 

mais a ser relatado contra os migrantes.        

Como foi dito anteriormente, o foco em 2019 passa a ser o governo em si e não mais os 

refugiados ou migrantes que se encontram no Brasil. Mesmo com todas essas situações, os 

venezuelanos entram no país, com visto que permite que trabalhem no Brasil apesar de tudo.     

6.CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

     Com base neste trabalho, pode se dizer que a migração haitiana se encontra ainda 

presente no Brasil, e que a vinda deles foi bem vista na época em que Luiz Inácio LULA da 

Silva era presidente. Muitas ações foram feitas devido à chegada desta população em busca de 

uma política coerente com um discurso voltado para os direitos humanos e em concordância 

com os instrumentos internacionais de proteção, seja das Nações Unidas, das instâncias 

regionais ou da Carta de Cartagena.  

    Muito está sendo feito em favor dos migrantes e dos refugiados, criou-se o visto 

humanitário, aprovou-se a Lei de Migração, com direitos garantidos, acordou-se uma política 
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que busca integrar os entes federais (Ministérios, Polícia Federal etc.) e governos estaduais e 

municipais (Prefeituras). A sociedade civil (organizações não governamentais e organizações 

religiosas) se integrou aos movimentos, participando do Comitê Nacional dos Refugiados 

(Conare) e do Conselho Nacional de Imigração (CNIg). Por muitas vezes, devido à demora 

das ações do Governo nas pequenas cidades da fronteira ou nos municípios aonde os imigrantes 

chegavam e não tinham nenhuma ajuda, eles se empenharam para diminuir as dificuldades e 

resolver como podiam os problemas, sempre buscando a integração. Não diferente de algumas 

universidades e empresas que aceitaram abrir as portas para integrar essa população.  

      O racismo e a xenofobia sempre estiveram presentes, mas quando existe uma visão 

voltada ao respeito ao outro, é mais difícil que ela se manifeste de maneira clara. Muitas vezes 

esse preconceito aparece disfarçado, escondido, ou seja, de forma velada, mas ele não deixa 

de existir. 

     Em relação aos haitianos e aos venezuelanos que viveram as contradições do Brasil, 

embora tenham tido alguns problemas como o preconceito por conta da cor de pele, não 

podemos nos  esquecer da xenofobia que acabam encontrando mais precisamente agora, com 

as dificuldades econômicas e o discurso presidencial. 

      Concorda-se com a imagem apresentada no clipping, pois, conforme dito 

anteriormente, o Estado é soberano para decidir o tipo de visto, quem pode ou não entrar no 

país, assim como os direitos do migrante. Dessa maneira, o Estado define o tipo de política que 

vai desenvolver para a imigração. Como abordado, anteriormente, com a concentração de toda 

a política de migração no Ministério da Justiça e Segurança Pública e com a maior 

informatização das necessidades laborais, essa ação deverá determinar as imigrações 

permitidas pelo Governo. Portanto, acreditamos que a tendência é de que a política de migração 

se profissionalize e estabeleça o tipo de migrante que entrará no Brasil, com propósitos 

definidos e pré-estabelecidos para áreas de trabalho. 

Por fim, esta pesquisa buscou compor um retrato da opinião internacional sobre o 

acolhimento de haitianos e venezuelanos no Brasil. Entretanto, não dispusemos de tempo 

suficiente para fazer um estudo mais completo. Afinal, a pesquisa de conclusão de curso tem 

que lidar com limitações de tempo. No entanto, foi possível realizar um exercício enriquecedor, 

que se utilizou dos conhecimentos adquiridos ao longo do bacharelado em LEA-MSI.          
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Nouvelles de 2012(Slate journal) 
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Nouvelles 2014(Boukan-Le Courrier Ultramarin) 
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Nouvelles de 2012 (Le point international) 
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Anexos B -Imprensa de língua espanhola (2010 a 2019) 
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  Anexos C - Imprensa na língua Inglesa (2010 a 2019) 
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